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CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO 

 

 A Carta de Serviços ao Usuário (CSU) da Prefeitura Municipal de Rio Bonito tem 

como objetivo informar o usuário sobre os serviços prestados pelo Poder Executivo Municipal, 

bem como as formas de acesso a esses serviços e seus compromissos e padrões de qualidade 

de atendimento ao público. 

 Em resumo, a CSU é um documento que visa esclarecer sobre os serviços ofertados 

pela Prefeitura Municipal, trazendo ao cidadão informações claras e precisas quanto às formas 

de acesso, os prazos de resposta, os horários de atendimento e também oportunizando um maior 

conhecimento das atividades desempenhadas pelo Órgão.  
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 Descrição da prioridade de atendimento  

 Portadores de Deficiência 

 Idosos 

 Gestantes e lactantes 

 Pessoas com criança de colo 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

1. Protocolo Requerimentos funcionais (férias e licenças) 

 

O que é o serviço? 

O Protocolo é o serviço encarregado do recebimento, registro, classificação, distribuição, 

controle da tramitação e expedição de documentos. É a área responsável pelo recebimento 

e distribuição de documentos e processos e pelo controle do seu fluxo na instituição. 

Requisitos, Documentos e Informações necessárias para acessar o serviço 

Ter algum documento, que precise ser protocolado, e posteriormente encaminhado 

para alguma repartição pública da Prefeitura. 

Documentos necessários:  

Para requerimentos (devidamente preenchido e assinado) em nome do titular: 

 Férias e Licenças: Identidade, CPF, comprovante de residência, nº de telefone 

válido, e-mail, último contracheque (resguardadas informações financeiras). 

 Licença Administrativas, Tratamento de Saúde: Identidade, CPF, comprovante de 

residência, nº de telefone válido, e-mail, último contracheque (resguardadas 

informações financeiras) e documentos comprobatórios (laudos e ou certidões de 

nascimento). 

Obs.: Havendo impossibilidade comprovada de comparecimento do titular é 

exigida procuração registrada em Cartório.  

 

Principais Etapas do Serviço 

Dirigir-se ao setor de protocolo e preencher requerimento. 

Canais de comunicação:  

✔ Telefone: (21) 2734-0276    Ramal: 2129 

✔ Presencial: Centro Administrativo - Rodovia BR 101, Km 266, Praça Cruzeiro  

Previsão de Prazo Máximo para Prestação do Serviço:  

O atendimento é imediato. 

Formas de prestação: 

         O cidadão deve dirigir-se ao Setor de Protocolo, no endereço citado acima. 

         O documento é recebido, protocolado em duas vias, uma das vias é entregue ao 

solicitante, a outra fica no Setor de Protocolo para que possa ser lançada no sistema, e 

encaminhada ao setor responsável. 
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Taxas e Preços: 

Gratuito 

Manifestação do Usuário 

Elogios, dúvidas ou reclamações do serviço prestado? Acesse nossa ouvidoria 

através de: https://riobonito.rj.gov.br/ouvidoria-geral/ 

Ou pelo telefone: 21 2734-1190 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://riobonito.rj.gov.br/ouvidoria-geral/
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OUVIDORIA GERAL 

 

1. Denúncia, Elogio, Reclamação, Solicitação e Sugestão 

 

O que é o serviço? 

Tem como objetivo garantir aos usuários dos serviços públicos espaços, mecanismos 

e instrumentos de participação e controle social sobre sua atuação e serviços 

ofertados à população. Sua função é intermediar as relações entre os cidadãos que as 

demandam e os órgãos ou Secretarias aos quais pertencem. 

Requisitos, Documentos e Informações necessárias para acessar o serviço 

Para iniciar abertura de um processo de ouvidoria em ambos os canais, não é 

necessário que o cidadão se identifique, ficando ao seu critério; 

Principais Etapas do Serviço 

Para efetuar a abertura de uma demanda de ouvidoria, é necessário que o cidadão 

entre em contato pelos meios de atendimento: 

 Pelo Telefone: (21) 2734-1190, das 8h às 17h; 

 Polo e-mail da ouvidoria: ouvidoria@riobonito.rj.gov.br; 

 Pelo Fale Conosco: https://riobonito.rj.gov.br/ouvidoria-geral/; 

 Online pelo FalaBR: O demandante irá selecionar o tipo de manifestação que deseja 

realizar, informar login e senha e selecionar o órgão e assunto desejados; em seguida 

deve cadastrar sua manifestação. O usuário informará nome completo e e-mail, 

exceto para reclamações e denúncias que sejam realizadas de forma anônima, 

tratadas como comunicações (nestes casos, o cidadão não poderá acompanhar e 

receber resposta conclusiva). OBS.: Nos dois tipos de atendimento, o usuário 

receberá um número de protocolo e um código de acesso que permitirá o 

acompanhamento da manifestação pela internet ou atendimento telefônico. Deve-se 

guardar o prazo legal para recebimento de resposta conclusiva, exceto nos casos de 

anonimato. 

 Presencialmente no Centro Administrativo - Rodovia BR 101, Km 266, Praça 

Cruzeiro, das 8h às 17h; 

Canais de comunicação:  

✔ Telefone: (21) 2734-1190 

✔ E-mail:  ouvidoria@riobonito.rj.gov.br; 

✔ Presencial: Centro Administrativo - Rodovia BR 101, Km 266, Praça Cruzeiro 

Previsão de Prazo Máximo para Prestação do Serviço:  

O atendimento é imediato no ato da reclamação. O retorno para o reclamante tem 

prazo de até 30 dias, de acordo com a complexidade da manifestação, podendo ser 

prorrogado por 30 dias corridos, mediante justificativa. 

https://riobonito.rj.gov.br/ouvidoria-geral/
https://riobonito.rj.gov.br/ouvidoria-geral/
https://riobonito.rj.gov.br/ouvidoria-geral/
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Formas de prestação: 

Para efetuar a abertura de uma demanda de ouvidoria, é necessário que o cidadão 

entre em contato pelos meios de atendimento: 

 Telefone (21) 2734-1190, das 8h às 17h; 

 Por e-mail da ouvidoria: ouvidoria@riobonito.rj.gov.br; 

 No atendimento presencial, o manifestante deve se dirigir à Ouvidoria no Centro 

Administrativo - Rodovia BR 101, Km 266, Praça Cruzeiro, das 8h às 17h; 

 No atendimento eletrônico, o usuário deve acessar o Fala.BR (disponível na página 

da Ouvidoria).  

 

Após o registro da manifestação, ela passará pelas seguintes etapas: 

 

1. Análise da manifestação; 

2. Encaminhamento à unidade responsável; 

3. Acompanhamento; 

4. Análise da resposta; 

5. Fechamento da manifestação com registro da resposta ao manifestante. 

Taxas e Preços: 

Serviço gratuito 

Manifestação do Usuário 

Elogios, dúvidas ou reclamações do serviço prestado? Acesse nossa ouvidoria 

através de: https://riobonito.rj.gov.br/ouvidoria-geral/ 

Ou pelo telefone: 21 2734-1190 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://riobonito.rj.gov.br/ouvidoria-geral/
https://riobonito.rj.gov.br/ouvidoria-geral/
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2. Acesso à Informação 

O que é o serviço? 

Recebimento eletrônico ou presencial dos pedidos de acesso à informação, nos 

termos da Lei Federal n° 12.527/11 e do Decreto Estadual n° 46.475/18 

Requisitos, Documentos e Informações necessárias para acessar o serviço 

Disponível a qualquer cidadão, sendo necessário somente Nome, CPF e E-mail. 

Principais Etapas do Serviço 

Para efetuar uma solicitação de Acesso à Informação, o cidadão deve utilizar um dos 

meios de atendimento: 

 Online pelo Portal da Transparência (24h): 
https://transparencia.betha.cloud/#/scGpIQfmmP6XVuaIPiDMrw==/acesso-

informacao.   

1. Acessar o site informado, efetuar o cadastro e registrar, da forma mais detalhada 

possível, o pedido de acesso à informação. O pedido pode ser monitorado pelo 

mesmo site 

2. Após a finalização do pedido de acesso à informação será informado o número 

do protocolo gerado pela solicitação, que deverá ser mantido em poder do usuário 

para posterior consulta. 

3. Se o pedido de acesso à informação for indeferido, o cidadão tem o direito a 

protocolar recurso.  

 

 Presencialmente: Ouvidoria no Centro Administrativo - Rodovia BR 101, Km 266, 

Praça Cruzeiro, das 8h às 17h. Apresentar documento de identificação com foto, CPF 

e endereço físico ou eletrônico. 

1.  O cidadão deve se dirigir ao endereço acima informado e preencher o formulário 

contendo o pedido de acesso à informação. 

2. Ao entregar o formulário, deverá escolher o meio de recebimento da informação: 

presencialmente ou eletronicamente. 

3.  Será informado o número de protocolo da solicitação, que deverá ser guardado 

pelo cidadão. 

 4.  Se o pedido de acesso à informação for indeferido, o cidadão tem o direito a 

protocolar recurso. 

Canais de comunicação:  

✔ Telefone: (21) 2734-1190 

✔ E-mail:  ouvidoria@riobonito.rj.gov.br; 

✔ Presencial: Centro Administrativo - Rodovia BR 101, Km 266, Praça Cruzeiro 

Previsão de Prazo Máximo para Prestação do Serviço:  

O atendimento é imediato no ato da reclamação. O retorno para o reclamante tem 

https://transparencia.betha.cloud/#/scGpIQfmmP6XVuaIPiDMrw==/acesso-informacao
https://transparencia.betha.cloud/#/scGpIQfmmP6XVuaIPiDMrw==/acesso-informacao
https://riobonito.rj.gov.br/ouvidoria-geral/
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prazo de até 20 dias, de acordo com a complexidade da solicitação, podendo ser 

prorrogado por 10 dias corridos, mediante justificativa. 

Formas de prestação: 

No atendimento presencial, o solicitante deve se dirigir à Ouvidoria no Centro 

Administrativo - Rodovia BR 101, Km 266, Praça Cruzeiro. 

 

No atendimento eletrônico, o solicitante deve acessar o Portal da Transparência 

(disponível na página da Ouvidoria).  

 

Após o registro da solicitação, ela passará pelas seguintes etapas: 

 

1. Análise da solicitação; 

2. Encaminhamento à unidade responsável; 

3. Acompanhamento; 

4. Análise da resposta; 

5. Fechamento da solicitação com registro da resposta ao solicitante. 

Taxas e Preços: 

Serviço gratuito 

Manifestação do Usuário 

Elogios, dúvidas ou reclamações do serviço prestado? Acesse nossa ouvidoria 

através de: https://riobonito.rj.gov.br/ouvidoria-geral/ 

Ou pelo telefone: 21 2734-1190 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://riobonito.rj.gov.br/ouvidoria-geral/
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

1. Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS 

 

O que é o serviço? 

Serviços com o objetivo de acolher, orientar, e acompanhar famílias e indivíduos em 

situação de violação de direitos, fortalecendo e reconstruindo os vínculos familiares e 

comunitários. 

Requisitos, Documentos e Informações necessárias para acessar o serviço 

Famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, de violência ou de outras 

formas de violações de direitos. 

Principais Etapas do Serviço 

Dirigir-se a unidade do CREAS  

Canais de comunicação:  

✔ E-mail:  creasriobonito@yahoo.com.br 

✔ Presencial: Rua Coronel Rodrigues Peixoto, nº 73 – Centro, Rio Bonito/RJ. 

Previsão de Prazo Máximo para Prestação do Serviço:  

Não tem prazo, pois dependem de outras secretarias para a conclusão  

(Abertura de processos e finalização dos serviços) 

Formas de prestação: 

       Acolhimento e atendimento através de encaminhamento das redes. 

Taxas e Preços: 

Serviço Gratuito 

Manifestação do Usuário 

Elogios, dúvidas ou reclamações do serviço prestado? Acesse nossa ouvidoria 

através de: https://riobonito.rj.gov.br/ouvidoria-geral/ 

Ou pelo telefone: 21 2734-1190 

https://riobonito.rj.gov.br/secassistenciasocial/_wp_link_placeholder
https://riobonito.rj.gov.br/ouvidoria-geral/
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

1. Matrícula nas escolas municipais 

 

O que é o serviço? 

Matrícula e transferência de estudantes na rede municipal de ensino. 

Requisitos, Documentos e Informações necessárias para acessar o serviço 

• Certidão de nascimento ou de casamento do aluno; 

• Identidade e CPF do aluno; 

• Comprovante de residência atual (ver Anexo II da Portaria); 

• Protocolo de transferência ou histórico escolar; 

• Certificado de reservista (se maior de 18 anos); 

• 02 fotos 3 x 4; 

• Identidade e CPF do responsável; 

• Cartão de vacina (atualizado) para Educação Infantil; 

• Cartão do Programa Bolsa Família e respectivo Número de Identificação Social 

(NIS) do candidato, caso possua; 

• Laudo médico com CID que ateste sua deficiência ou outro documento de processo 

de avaliação diagnóstica, caso se aplique. 

• Escolha de 3 unidades escolares próximas a residência do aluno. 

Principais Etapas do Serviço 

Para Matrícula e remanejamento de alunos entre as unidades escolares da rede 

municipal de ensino: 

 Acesso ao sistema online de pré-matrícula, na página da Secretaria de Educação 

em: https://riobonito.rj.gov.br/educacao/; 

 Selecionar o ano do ensino e 3 escolas; 

 Envio da documentação por e-mail; 

 Aguardar confirmação por e-mail; 

 Efetivação da matrícula na unidade escolar informada. 

Canais de comunicação:  

✔ Telefone: 21 2734-0276 

✔ E-mail:  matriculariobonito@gmail.com 

✔ Presencial: Centro Administrativo - Rodovia BR 101, Km 266, Praça Cruzeiro– 3º 

https://riobonito.rj.gov.br/educacao/
https://riobonito.rj.gov.br/orgaos-municipais/
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andar – Setor de Matrícula. 

Previsão de Prazo Máximo para Prestação do Serviço:  

Em até uma semana 

Formas de prestação: 

O serviço deverá ser solicitado online em https://riobonito.rj.gov.br/educacao e em 

seguida passará pelas seguintes etapas: 

 Conferência da documentação enviada; 

 Confirmação da disponibilidade de vaga; 

 Resposta por e-mail. 

Taxas e Preços: 

Serviço gratuito 

Manifestação do Usuário 

Elogios, dúvidas ou reclamações do serviço prestado? Acesse nossa ouvidoria 

através de: https://riobonito.rj.gov.br/ouvidoria-geral/ 

Ou pelo telefone: 21 2734-1190 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://riobonito.rj.gov.br/educacao
https://riobonito.rj.gov.br/ouvidoria-geral/
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SECRETARIA DE AGRICULTURA, TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO 

1. Programa Mais Agro Rio Bonito 

 

O que é o serviço? 

Suporte para localidades rurais, voltado a serviços de máquinas (Trator, Patrol, Retro 

Escavadeira e Caminhão) promovendo melhorias para escoamento de produção da 

agroindústria e suporte dentro das propriedades rurais. 

Requisitos, Documentos e Informações necessárias para acessar o serviço 

Preenchimento do “Formulário de Solicitação de Serviços de Máquinas” e Licenças 

ambientais nos casos exigidos. 

Principais Etapas do Serviço 

 Para efetuar a solicitação, o cidadão deve entrar em contato pelos meios de 

atendimento:  

 Na secretaria Municipal de Agricultura, das 8h às 17h;   

 Sala do empreendedor na CDL- Câmara dos Dirigentes Lojistas (Rua Deocleciano 

Guimarães, nº 15 – Centro - Rio Bonito), das 8h às 17h; 

No local o cidadão deverá preencher um formulário, informando o endereço da 

propriedade e os serviços que deseja solicitar. 

Canais de comunicação:  

✔ Telefone: 21 2734-0276 

✔ E-mail:  agricultura@riobonito.rj.gov.br 

✔ Presencial: Centro Administrativo - Rodovia BR 101, Km 266, Praça Cruzeiro 

Previsão de Prazo Máximo para Prestação do Serviço:  

O retorno para o solicitante tem prazo de até 30 dias, de acordo com a complexidade 

da execução. 

Formas de prestação: 

O serviço deverá ser solicitado nos endereços citados acima, em seguida passará 

pelas seguintes etapas: 

1. Avaliação técnica no local informado; 

2. Análise das condições de execução; 

3. Resposta de previsão de execução; 

4. Execução do Serviço. 

Taxas e Preços: 

https://riobonito.rj.gov.br/orgaos-municipais/
https://riobonito.rj.gov.br/orgaos-municipais/
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Serviço gratuito 

Manifestação do Usuário 

Elogios, dúvidas ou reclamações do serviço prestado? Acesse nossa ouvidoria 

através de: https://riobonito.rj.gov.br/ouvidoria-geral/ 

Ou pelo telefone: 21 2734-1190 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://riobonito.rj.gov.br/ouvidoria-geral/
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SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS 

 

1. Emissão de Guias de IPTU 

 

O que é o serviço? 

Emissão de guia de IPTU, referente ao exercício corrente ou demais exercícios desde 

que ainda não executado. 

Requisitos, Documentos e Informações necessárias para acessar o serviço 

Se Solicitada via Internet ou em atendimento presencial o cidadão de ter em mãos: 

nº da inscrição imobiliária / CPF/ CNPJ/ código do contribuinte 

(Encontrado nos carnês de IPTU) 

 

Principais Etapas do Serviço 

Para emitir a guia de IPTU pela internet: 

    • Acessar: site da prefeitura em https://riobonito.rj.gov.br; 

 Em seguida clicar em serviços; 

 Em seguida clicar em IPTU; 

    • Inserir os dados solicitados. 

 

Para retirar a guia de IPTU presencialmente: 

    • Dirigir-se até a R. Monsenhor Antônio Souza Gens, 23 - Centro, Rio Bonito – RJ 

das 9 às 17 e ter em mãos: o nº da inscrição imobiliária / CPF / CNPJ/ código do 

contribuinte 

 

Canais de comunicação:  

✔  Telefone: 21 2734-0276 

✔  E-mail:  fazenda@riobonito.rj.gov.br 

✔  Presencial: R. Monsenhor Antônio Souza Gens, 23 - Centro, Rio Bonito - RJ 

Previsão de Prazo Máximo para Prestação do Serviço:  

Imediato 

Formas de prestação: 

Emissão imediata via internet ou retirada imediata na Secretaria de Fazenda no 

https://riobonito.rj.gov.br/
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endereço: Centro Administrativo - Rodovia BR 101, Km 266, Praça Cruzeiro– 3º 

andar. 

A solicitação ou emissão da guia passará pelas seguintes etapas: 

 Conferência dos dados informados; 

 Emissão ou entrega da guia. 

  

Taxas e Preços: 

Gratuito 

Manifestação do Usuário 

Elogios, dúvidas ou reclamações do serviço prestado? Acesse nossa ouvidoria 

através de: https://riobonito.rj.gov.br/ouvidoria-geral/ 

Ou pelo telefone: 21 2734-1190 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://riobonito.rj.gov.br/ouvidoria-geral/
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA  

 

1. Recurso de Multas de Trânsito 

 

O que é o serviço? 

Após ciência de notificação de multa de trânsito, o cidadão tem direito de recorrer 

solicitando nova análise e possível cancelamento da multa. 

 

Requisitos, Documentos e Informações necessárias para acessar o serviço 

Ao preencher o formulário Online, o cidadão deve ter em mãos a notificação de multa de 

trânsito, a CNH- Carteira Nacional de Habilitação, CRLV (Documento do Veículo), 

comprovante de residência. 

Principais Etapas do Serviço 

Para efetuar a solicitação recurso, o cidadão deve: 

Online: 

 acessar www.riobonito.rj.gov.br;   

 Em seguida clicar em Recurso de infrações;   

 Em seguida clicar em Realizar recurso;   

 Preencher e enviar o formulário. 

 

Presencial: 

 Dirigir-se a Sede do Degetran (Rua Admário Alves de Mendonça, nº 133, centro- 

Rio Bonito), com a documentação exigida em mãos; 

Canais de comunicação:  

✔ Telefone: (21) 2734-0276 Ramal:2138 

✔ E-mail:  gestao@riobonito.rj.gov.br; 

✔ Presencial: Centro Administrativo - Rodovia BR 101, Km 266, Praça Cruzeiro 

Previsão de Prazo Máximo para Prestação do Serviço:  

         O retorno para o solicitante tem prazo de até 90 dias. 

Formas de prestação: 

No atendimento presencial, o solicitante deve se dirigir à Sede do Degetran (Rua 

Admário Alves de Mendonça, nº 133, centro- Rio Bonito). 

 

http://www.riobonito.rj.gov.br/
https://riobonito.rj.gov.br/ouvidoria-geral/
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No atendimento eletrônico, o solicitante deve acessar o “Recurso de infrações” 

(disponível na página da Prefeitura).  

 

Após o registro do recurso, ela passará pelas seguintes etapas: 

 

1. Verificação de documentação;   

2. Abertura de processo;   

3. Avaliação pelo setor técnico;   

4. Resposta ao solicitante. 

Taxas e Preços: 

       Serviço gratuito 

Manifestação do Usuário 

Elogios, dúvidas ou reclamações do serviço prestado? Acesse nossa ouvidoria 

através de: https://riobonito.rj.gov.br/ouvidoria-geral/ 

Ou pelo telefone: 21 2734-1190 
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PROCURADORIA GERAL 

 

1. Acordo de parcelamento de Dívida Ativa: 

 

O que é o serviço? 

Acordo para pagamento de dívidas inscritas em dívida ativa, protestadas ou 

ajuizadas. 

Requisitos, Documentos e Informações necessárias para acessar o serviço 

Para dívidas em nome do titular: 

 IPTU/MEI/Autônomos: Identidade, CPF, comprovante de residência e nº de 

telefone válido. 

 Dívidas vinculadas à empresas: Identidade, CPF, comprovante de residência, nº de 

telefone válido e Contrato Social. 

         Para dívidas em nome de terceiros: 

 Dívidas vinculadas à Empresas: Identidade, CPF, comprovante de residência e 

Contrato Social (do proprietário ou sócio administrador) / Identidade, CPF, nº 

telefone válido e procuração (do representante). 

 IPTU: Identidade, CPF, comprovante de residência e nº de telefone válido 

(requerente) / Documento de Compra e Venda ou conjunto de documentos que 

comprovem a propriedade. 

 IPTU (imóvel alocado): Identidade, CPF, comprovante de residência e nº de 

telefone válido (requerente) / Contrato de locação e procuração do proprietário. 

 

Principais Etapas do Serviço 

Em posse dos documentos exigidos, o requerente deve se dirigir à Procuradoria-

Geral do Município no endereço: Centro Administrativo - Rodovia BR 101, Km 266, 

Praça Cruzeiro– 2º andar. Em seguida dirigir-se Setor de Dívida Ativa e fazer a 

solicitação do acordo. 

Canais de comunicação:  

✔ Telefone: (21) 2734-0276 - Ramal: 2066 

✔ E-mail:  dividaativapmrb@riobonito.rj.gov.br 

✔ Presencial: Centro Administrativo - Rodovia BR 101, Km 266, Praça Cruzeiro– 2º 

andar – Procuradoria. 

Previsão de Prazo Máximo para Prestação do Serviço:  

Imediato 

Formas de prestação: 
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O cidadão deve dirigir-se a Procuradoria-Geral no Centro Administrativo - Rodovia 

BR 101, Km 266, Praça Cruzeiro– 2º andar. 

A solicitação do acordo passará pelas seguintes etapas: 

1. Conferência da documentação; 

2. Apuração de todas as dívidas vinculadas ao contribuinte; 

3. Apresentação dos valores e formas de pagamento ao requerente; 

4. Escolha pelo requerente das dívidas que deseja pagar e forma de pagamento; 

5. Emissão do boleto e termo de acordo 

Obs: Para Dívidas Protestadas, após procedimento junto a Procuradoria é feito o  

encaminhamento do requerente ao Cartório de 2º Ofício para demais providências  

relacionadas ao protesto. 

Taxas e Preços: 

Gratuito 

Manifestação do Usuário 

Elogios, dúvidas ou reclamações do serviço prestado? Acesse nossa ouvidoria 

através de: https://riobonito.rj.gov.br/ouvidoria-geral/ 

Ou pelo telefone: 21 2734-1190 
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